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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 22 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Sérgio Costa DAL

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Assunção de Função - Comunicação

Comunicou  o  Cel  RRPM  Mat.  106135-4,  Efleury  Lira  Leite  que 
assumiu no dia 1º de maio do ano em curso, a função de Coordenador Geral da 
Guarda  Patrimonial,  com  as  alterações  a  serem  verificadas  e  comunicadas 
posteriormente.  (Nota nº 003/2007/CAO/GP).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Movimentação – Transferência

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e  Praças  –  RMOP/PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  n°  7.510,  de  18  OUT  81, 
publicado no SUNOR n° 18, de 05 NOV 81;

I – Transfiro por interesse próprio para o(a):

BPRv
Sd PM Mat. 920123-8 2ª CIPM Ivo Gabriel da Silva Junior

(Nota nº 060/2007/DP-2).
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g) Ao fim destes atos processuais,  confeccione novo Relatório deste 
processo,  pronunciando-se  sobre  cada  imputação  libelada  ao  Acusado,  com 
posterior remessa dos autos, devidamente solucionados por parte do Comando de 
OME, a este Comandante Geral.

III  –  Estabelecer  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  para  as  diligências  e 
conclusão deste processo.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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de Lira Filho, não tendo o Oficial Encarregado conseguido coligir novamente seu 
testemunho, porém, das fls.  181 e 182, constatamos Cota da lavra do Exm.º Sr. 
Promotor  Militar,  Dr.  José  Bispo  de  Melo,  vislumbrando  a  possibilidade  da 
incorrência do crime de desobediência da testemunha que, pessoalmente intimada, 
deixa de cumprir a ordem legal de apresentar-se.

Observamos ainda que o Sr. Cosmo Gonzaga, em seu único testemunho 
coligido aos autos ainda pelo anterior Encarregado, pusera em suspeição não só as 
atividades  desenvolvidas  pelos  policiais  federais  quando da  feitura  do  Auto  de 
Reconhecimento em Departamento de Polícia Federal,  mas também de policiais 
militares  quando  de  seu  depoimento  em sede  da  Corregedoria  Geral  da  SDS, 
atestando não ter reconhecido ninguém e ainda assinado papéis sem ler. 

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I – Devolver os autos ao Comandante do 19º BPM, a fim de que se 
proceda as seguintes diligências;

a) Intimar pessoalmente o Sr. Cosmo Gonzaga de Lira Filho a prestar 
esclarecimento  nos  autos,  atentando  para  os  termos  propostos  pelo  Exm.º  Sr. 
Promotor Militar;

b) Acarear o  Sr. Cosmo Gonzaga de Lira Filho com o Cap PM Mat. 
2039-7, André Ângelo da Silva, de forma a esclarecer os pontos conflitantes em 
suas declarações, devendo o Licenciando ser intimado para se fazer presente;

c)  Tomar  por  termo  as  declarações  de  todos  policiais  federais  e 
militares, que tiveram participação nas medidas administrativas tanto na feitura do 
auto de reconhecimento no DPF, quanto no depoimento na Corregedoria Geral, 
tudo por parte do Sr. Cosmo Gonzaga, de forma a esclarecer os aspectos suscitados 
pelo dito cidadão em suas declarações nestes autos,  devendo o Licenciando ser 
intimado  para  se  fazer  presente  a  todas  as  inquirições,  sendo-lhe  oferecido  o 
exercício do contraditório;

d) Reinquirir o Licenciando após todas as oitivas acima determinadas, 
de  forma  a  buscar  a  verdade  e  o  esclarecimento  de  pontos  divergentes  e 
conflitantes;

e) Notificar o Licenciando formalmente por Libelo Acusatório, fazendo 
constar de forma clara todas as imputações atribuídas ao mesmo;

f) Abrir Vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, apresentar 
as alegações finais em sua forma original, e em caso de não fazê-lo, registre-se em 
certidão, e ainda nomeie um defensor dativo, com publicação em Diário Oficial, 
para fazê-lo;
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Governo  do  Estado  de  Pernambuco  –  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco –  Departamento  de  Homicídio  e  Proteção  à  Pessoa  –  DHPP –  5º 
Núcleo  de  Homicídios.  Ofício  nº  215/SC/5º  NH/DHPP.  Recife,  08  MAI 2007. 
Senhor Comandante através do Presente, esta Autoridade Policial vem reconhecer o 
excelente  trabalho  operacional  realizado  pelos  policiais  militares  Mat.  38722, 
Moacir  Batista  da  Silva,  Mat.  44032,  José  Maurino  do  Carmo  e  Mat.  47092, 
Clebson   Heleno   Duarte,    todos    lotados    na    Companhia    Independente   de 
Patrulhamento com Motos – CIPMoto/ROCAM, os quais, na manhã do dia 14 FEV 
2007, realizando investidas na localidade conhecida por ‘Favela da Rata’, situada 
no  Bairro  de  Santo  Amaro,  nesta  cidade,  cercaram  e  abordaram  o  indivíduo 
Ezequiel José de Oliveira, de vulgo ‘Quel’, o qual portava 01 (um) revólver da 
marca Taurus, Cal. 38, oxidado e de numeração MD769662, municiado com 06 
(seis)  munições  intactas,  do  mesmo  calibre,  tendo  recebido  voz  de  prisão  do 
comandante  do  referido  trio  de  policiais  e  encaminhado à  Delegacia  de  Santo 
Amaro  para  as  providências  cabíveis.  É  mister  ressaltar  que,  naquela  Unidade 
Policial,  os  policiais  militares  suso  mencionados  tomaram conhecimento  que  o 
conduzido tinha expedido contra si um Mandado de Prisão Temporária, solicitado 
por esta Autoridade Policial, nos autos do Inquérito Policial nº 009/2006, o qual 
apurava uma chacina no Bairro de Campo Grande, do qual foram vítimas fatais 04 
(quatro) irmãs e 01 (um) amigo das mesmas, além de 01 (uma) criança de pouco 
mais  de  01  ano  de  idade,  filho  de  uma  das  vítimas  fatais,  a  qual  conseguiu 
sobreviver  à  empreitada  criminosa.  No  bojo  do  Procedimento  Policial  em tela 
verificou-se, através de investigações diuturnas e incessantes, a participação direta 
do referido conduzido, o qual também é indicado como um dos mais perigosos 
traficantes de atuação na Favela da João de Barros, autor, inclusive, de diversos 
homicídios  e  chefe  de  uma  das  maiores  redes  de  tráfico  de  drogas  (crack)  da 
Região Metropolitana, conforme foi divulgado pela imprensa local, após realização 
da  prisão  acima  referenciada.  Por  oportuno,  renovo  a  V.Sª.  protestos  da  mais 
elevada estima e distinta consideração, solicitando, também, que sejam os citados 
policiais militares elogiados individualmente em suas respectivas fichas funcionais, 
no intuito de que o presente reconhecimento seja de amplo divulgado, inclusive, 
como exemplo para outros integrantes dessa Corporação Militar. Atenciosamente. 
Sylvana Lelis – Delegada de Polícia.”

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 744, de 14 MAI 2007

EMENTA: Exclusão de Policial Militar por Decisão Judicial

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos  Incisos  I  e  XV,  letra  “g” do Art.  101  do  Regulamento Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94;
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Considerando o Ofício nº 218/CRESEP, de  24 ABR 2007; Ofício nº 
695, da PGE, de 10 ABR 2007; Expediente nº 2004.0180.000142, o qual versa 
sobre o Agravo Regimental nº 005.0107753-6/01, tendo em vista a Ação Ordinária 
nº 001.2004.005175-8,

R E S O L V E:

I  –  Excluir  o  referido  policial  militar,  abaixo  relacionado,  em 
cumprimento a determinação judicial.

Grad. Mat. Nome
Sd  PM 103503-7   Cláudio Roberto Farias Passos  

II  -  A  Diretoria  de  Pessoal  e  a  Diretoria  de  Finanças  adotem  as 
providências pertinentes ao fato, no âmbito de suas respectivas competências.

III  -  Contar  os  efeitos   da presente  Portaria  a  partir  da  data  de sua 
publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 746, de 14 MAI 2007

EMENTA: Substitui  Oficial  para proceder a Inquerito Policial 
                    Militar 

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar, 

R E S O L V E:

I – Designar o Cel PM Mat. 1619-5/CPE, José Albino Pereira da  Silva, 
em substituição ao Cel PM Mat. 1483-4/CPE, Marcos Artur Ferraz de Carvalho 
para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes do seguinte 
documento: 

-  Inquérito  Requisitado  nº  071,  de  29  MAR  2007,  da  Central  de 
Inquéritos  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco  e  seus  anexos, 
encaminhados ao Exmº Sr.  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  do Estado de 
Pernambuco, onde requisita a instauração de Inquérito Policial Militar, para apurar 
irregularidades  ocorridas  na  entrada  do  Estádio  Eládio  de  Barros  Carvalho  por 
ocasião  da partida  entre  Náutico  X Sport,  realizada  no  dia  05  de  fevereiro  do 
corrente ano.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.
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que,  à  época,  desempenhava  suas  atividades  laborais,  tendo  sido  novamente 
indiciado em IPM procedido pela 1º Ten PM Mat. 20886-8, Tereza Neuma Barros 
Oliveira Gomes da Silva. O segundo processo tem por vítima o Sr. Otavio Augusto 
Moreira Lima Bruno, e o último o Sr. Genilson José Trajano, sendo o Aconselhado 
acusado da prática de crime de Estelionato.

Diante  do acima exposto,  e  em cumprimento ao  Art.  11,  da  Lei  nº 
11.929, de 02 JAN 01, com nova redação dada pela Lei nº 12.754, de 22 JAN 2005, 

R E S O L V E:
 
I - Concordar com o julgamento da Trinca Processante;

II - Deixar de adotar medida administrativa em relação ao objeto destes 
autos em desfavor do Sd PM Mat. 14287-5/2ª CIPM, Paulo Roberto Pessoa, em 
virtude do mesmo já haver sido sancionado disciplinarmente pelo Comandante do 
6º BPM, com 30 (trinta) dias de Prisão;

III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 
de Pessoal, à 2ª EMG e ao Comandante da 2ª CIPM;

IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 
solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001.

2.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

2.2.1.    Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM nº 027, de 02 MAI 2005
Encarregado: Maj PM Mat. 01808-2, José Colares Pereira Filho
Licenciando: Sd PM Mat. 980576-1/19º BPM, Virmeson Assis de Santana
Fato a Apurar: Possível envolvimento do Licenciando em extorsão de marginais 

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex-
Offício”  a  Bem  da  Disciplina,  concluímos  pela  necessidade  de  execução  de 
algumas providências que não foram adotadas.

O Encarregado do Processo concluíra pela existências de fortes indícios 
da  participação  e  envolvimento  do  licenciando  no  crime  noticiado  na  portaria 
inaugural  do  feito,  contudo  em  virtude  da  carência  de  provas  opinara  pelo 
arquivamento.

A deficiência das provas se consubstancia basicamente na mudança dos 
depoimentos prestados pela principal testemunha dos autos, o Sr.  Cosmo  Gonzaga 
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A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 

Com  o  encaminhamento  à  Diretoria  de  Pessoal  do  Of.  nº 
0781/GAB./Cor. Geral, datado de 31 MAR 04, donde constava a determinação do 
Sr. Corregedor Geral da SDS de remessa de todos os Conselhos de Disciplina e de 
Justificação, instaurados antes da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, solucionados ou 
não, para àquela Corregedoria, logo, foram os mesmos remetidos por meio dos Of. 
nº 666/DP-3/SSJD-SC, datado de 27 ABR 04, e nº 1809/DP-3/SSJD-SC/2, de 20 
OUT 04.

Acontece que com o advento da Lei nº 12.754, de 22 JAN 05, que dá 
nova redação ao Art. 11, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, foram os presentes autos 
devolvidos a este Comandante Geral pelo Of. nº 040/GC/DC-01, de 10 MAR 05, 
com o fim de que seja lançada solução.

Da análise dos autos, verificamos que o Aconselhado fora acusado de, 
no  dia  22  JAN  97,  ter  armado-se  junto  à  RMB/6º  BPM,  com  um  revólver 
TAURUS, Cal. .38, nº 1294915, com 06 (seis) munições do mesmo calibre, e no 
dia 19 MAR 97, tornado a fazê-lo, desta feita, com outro revólver, um ROSSI, Cal. 
.38, nº 118325, e mais 06 (seis) munições, sem haver desarmado aquele primeiro, 
porém a irregularidade houvera sido objeto de apuração em IPM procedido por 
força da Portaria Administrativa nº 016/97/Sec./6º BPM, restando apurado que o 
Aconselhado houvera extraviado a primeira arma e empenhado a segunda, como 
garantia de pagamento de débitos contraídos.

Ocorre que, quando da Solução do IPM, o Aconselhado houvera sido 
indiciado por cometimento de crime de natureza militar,  bem como sancionado 
disciplinarmente com 30 (trinta) dias de prisão, e apresentado ao BPRp, por meio 
do Of. nº 600/6º BPM, de 22 MAI 97, para cumprimento do dito castigo, conforme 
BI/6º BPM nº 103, de 06 JUN 97.

No mérito, entendo que, apesar de concluir pela culpa do Aconselhado, 
administrativamente fora o mesmo sancionado disciplinarmente pelo Comandante 
do 6º BPM, pelos fatos que deram origem ao Processo ora submetido ao estudo, 
conforme já  relatado,  impedindo,  desta  forma,  a  pretensão  punitiva  do  Estado, 
nestes autos, por já tê-lo feito, tudo sob pena de incorrer em “Bis In Idem”, e na 
esfera criminal respondeu, junto à Auditoria da Justiça Militar do Estado – AJME, 
ao  Processo  n°  001.1997.047675-3,  por  estes  mesmos  fatos,  sendo  o  mesmo 
arquivado por haver sido acometido pela prescrição.

Atualmente  encontra-se  o  Aconselhado  respondendo  a  outros  dois 
Processos, junto à Auditoria da Justiça Militar do Estado, de nº 001.2000.032365-0 
e nº 001.2001.025491-0, e mais um junto à 13ª Vara Criminal da Capital, de nº 
001.2001.025475-8,  sendo  o  primeiro  deles  em  virtude  de  fato  semelhante  ao 
objeto  destes  autos,  ou  seja,  extravio de arma  de  fogo  da  qual  o  Aconselhado 
detinha  posse,  por  encontrar-se  armado,  agora junto à RMB/BPGd, Unidade esta 
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Nº 747, de 14 MAI 2007

EMENTA: Torna  sem  efeito   Portaria   que  Submete  Militar 
                    Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 591, de 18 ABR 
2007,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  075,  de  23  ABR  2007,  conforme 
entendimento deste Grande Comando;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 
Portaria ao  Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 748, de 14 MAI 2007

        EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, os  Soldados PM Mat. 28397-5/14º BPM, Cícero Fernandes da Silva e 
Mat.  28451-3/14º  BPM,  Paulo  Manoel  da  Silva  (considerando  o  constante  do 
Ofício n° 0822/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 546, de 02 ABR 2007 e Denúncia da 
1ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Serra  Talhada,  e  seus anexos,  todos 
apensados a esta Portaria), pelos seguintes fatos:  No dia 08 NOV 2002, por volta 
das 23 horas, na Rua Jacinto Alves de Carvalho, próximo ao Hospam, na Cidade de 
Serra Talhada, os policiais militares ora aconselhados efetuaram vários disparos  de 
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arma de fogo contra  a  vítima Roberto  Carvalho Medeiros,  tendo a  vítima sido 
atingida por 08 (oito) vezes, fato esse que deu causa a morte. Narra a denúncia, 
base desta portaria, que  os aconselhados, sorrateiramante, chegaram ao local dos 
fatos,  surpreendendo a  vítima,  sendo  que  o  segundo aconselhado  pilotava  uma 
motocicleta, trazendo em sua garupa o primeiro aconselhado, tendo este sacado de 
uma pistola de uso restrito 9 mm, momento em que passou a efetuar vários disparos 
contra a vítima acima mencionada, não deixando chances de defesa; 

II  –  Determinar  que  a  Diretoria  de  Pessoal  adote  providências  no 
sentido de submeter os Soldados PM Mat. 28397-5/14º BPM, Cícero Fernandes da 
Silva e Mat. 28451-3/14º BPM, Paulo Manoel da Silva ao regime do Art. 14, da Lei 
11.929, de 02 JAN 2001; 

III  –  Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 749, de 14 MAI 2007

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, 
de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista 
o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência  e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 25348-0/1ª CIPM, José Ideval Gomes de Sá, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício nº 3145/Gab./Cor. Ger., de 12 DEZ 06): 
por  haver,  no dia  19 NOV 2004,  perseguido e  assassinado a tiros  a  pessoa de 
Vicente de Paula Agostinho da Silva, cujo corpo fora localizado nas proximidades 
do  local  conhecido  como  Fazenda  de  Dr.  Ernandes,  em  virtude  da  vítima, 
momentos antes, haver assassinado de igual maneira, por vingança, a pessoa de 
Paula Francinete do Nascimento, a qual teria  participação no anterior assassinato 
do irmão do mesmo;

II  –  Encaminhar  a  presente  Portaria,  com seus  anexos,  ao  Ilm°  Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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Da leitura das peças, deixou patente que houve omissão voluntária de 
diligência  por  parte  dos  acusados,  quando  não  se  cercaram  dos  cuidados 
necessários para a condução do serviço da guarda interna. Não obstante, não ser 
crime  de  natureza  militar,  os  acusados,  com exceção  do  Sd  PM Mat.  25706-
0/BPGd,  Marcos  Antônio  da  Silva,  por  negligência,  deram causa  para  que  os 
reclusos fugissem.

Bem assim, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Relatório do Encarregado, por entender que os 
acusados não cometeram crime militar,  todavia,  os  Soldados PM Mat.  104109-
6/CIATUR, Edgar de Miranda Magalhães Neto, Mat. 102810-3/6° BPM, Edilson 
Ferreira Ribeiro, Mat. 104700-0/6° BPM, Márcio Braga Tavares e Mat. 103636-
0/RPMont, Emerson Luiz de Moraes cometeram crime de natureza comum;

II – Deixar de indiciar os acusados, tendo em vista que suas condutas 
não se enquadram nos dispositivos do Código Penal Militar;

III – Encaminhar os autos do IPM devidamente solucionados à Central 
de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco para apreciação;

IV – Remeter cópia ao Comando do 6°BPM, à CIATUR, ao BPGd, ao 
RPMont, à Corregedoria Geral da SDS e à 2ª Seção do EMG.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Conselho de Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 876, de 18 AGO 97
Presidente: Cap PM Mat. 1987-9, Gustavo Alves de Lira
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 2099-0, Petrônio Geraldo Valença Filho
Escrivão: 1º Ten PM Mat. 920511-0, Josemar Raimundo Branco
Acusado: Sd PM Mat. 14287-5/2ª CIPM, Paulo Roberto Pessoa

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 
pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por unanimidade 
de votos, através do relatório, que o Aconselhado já fora punido disciplinarmente 
pelos fatos motivadores do presente procedimento, os quais já foram solucionados 
e julgados pelo Comandante do 6º BPM, OME na qual o Aconselhado, à época, era 
classificado.  

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com  observância  ao  prescrito  no  Art.  5º,  LV,  da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75.
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II  – Deixar de indiciar o oficial  da reserva não remunerada -  Eudes 
André da Silva, por se tratar de crime comum;

III –  Encaminhar os autos do presente IPM, devidamente solucionados, 
à Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco para apreciação e 
possível oferecimento de denúncia;

IV –  Remeter cópia do Relatório e da Solução à Corregedoria Geral da 
Secretaria  de  Defesa  Social,  à  2ª  Seção  do  EMG,   à  Diretoria  de  Finanças  e 
Diretoria de Pessoal.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral n° 1080, de 10 JUL 2006  
Encarregado: 1° Ten PM Mat. 970035-8/17° BPM, Andherson Fredherick Félix 
                       Ferreira
Acusados:  Soldados  PM  Mat.  25706-0/BPGd,  Marcos  Antônio  da  Silva,  Mat. 
104109-6/CIATUR, Edgar de Miranda Magalhães Neto, Mat. 102810-3/6° BPM, 
Edilson Ferreira Ribeiro, Mat. 104700-0/6° BPM, Márcio Braga Tavares e Mat. 
103636-0/RPMont, Emerson Luiz de Moraes
Fato a Apurar: Possível cometimento de crime militar praticado pelos acusados 

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 
Militar  (IPM),  verifica-se  que  foi  objeto  de  investigação  para  identificar   as 
responsabilidades  pela  fuga  de  12  (doze)  reclusos  do  Hospital  de  Custódia  e 
Tratamento Psiquiátrico (HCTP) ocorrida no dia 15 JUN 2006, quando os acusados 
estavam escalados na guarda interna no HCTP, em razão da greve dos Agentes de 
Segurança Penitenciária do Estado de Pernambuco. 

Da análise, verificou-se que aproximadamente às 19 horas do dia 15 
JUN 2006, os  acusados supramencionados, com exceção do Sd PM Mat. 25706-
0/BPGd, Marcos Antônio da Silva, que ficou na permanência, seguiram ao interior 
do HCTP, a  fim de procederem a contagem dos reclusos e,  de  acordo com os 
soldados, estava sem alteração. Contudo, por volta das 21h20 a sirene do pavilhão 
São Francisco soou, de imediato, os soldados se dirigiram, ao pavilhão, e após nova 
contagem,  constatou-se  a  fuga  dos  12  (doze)  reclusos.  Logo  em  seguida,  os 
militares estaduais adotaram os procedimentos recomendados e após a chegada dos 
Oficiais  de  Operação do  BPGd e  do 17°  BPM, passaram a efetuar  buscas  aos 
fugitivos,  a fim de capturá-los, todavia, não obtiveram êxito.

Em consonância  com os autos do IPM, tem-se que 05 (cinco) celas da 
ala esquerda do Pavilhão São Francisco não foram arrombadas, pois o que ocorreu 
foi que os cadeados estavam fechados, porém os ferrolhos não estavam trancados e 
as  grades  estavam  apenas  encostadas,  com  isso,  conclui-se  que  os  soldados 
deixaram de realizar uma fiscalização minuciosa das celas, limitando-se apenas a 
contagem dos reclusos. Dessa forma, com a ausência dos cuidados indispensáveis 
por parte dos acusados, ensejou a fuga dos 12 (doze) reclusos.
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Nº 750, de 14 MAI 2007

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, 
de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista 
o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a competência  e 
as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas   “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 20853-1/15º BPM, Severino Alves Cabral (considerando o 
constante  do Ofício  nº  0577/GAB/Cor.  Ger.,  Protocolo nº  2344-02/2005,  de  12 
MAR 2007, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: 
Entre os dias 02 a 10 MAR 2003 o policial militar ora submetido à Conselho de 
Disciplina, esteve ausente da sua OME/15º BPM, localizada em Belo Jardim-PE, 
sem que apresentasse motivo e/ou justificativa pela sua falta, tendo o Comandante 
da  unidade  providenciado  o  competente  Processo  de  Deserção  que  teve  sua 
consumação  no  dia  10  de  março  daquele  ano,  tudo  conforme  denúncia  do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco; 

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, 
de 20 JAN 2006, o policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina exercerá 
normalmente as funções policiais na OME de origem; 

  
III  –  Encaminhar  a presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 751, de 15 MAI 2007 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de 
                    Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;



08                        BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 093 
____________________________________________________________________________

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta 
Portaria  foi  considerado  inválido  total  e  definitivamente  para  exercer  qualquer 
atividade física na vida civil e militar, segundo Ofício nº 193/JSS, de 03 MAI 2007,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 3º Sgt RRPM Mat. 990536-7, José Geraldo da Silva, de acordo com 
a alínea “d” do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 2001 e nº 12.494, de 10 DEZ 2003, c/c 
o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 2004 e alterações introduzidas 
pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 2006;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 03 MAI 2007,e 

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E buscar-me-eis,  e  Me  achareis,  quando  Me buscardes  com todo  o 
vosso coração. (Jeremias 29:13).

 
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem:  Portaria do Comando Geral nº 469, de 31 MAR 2006
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1578-4, Albérico Cassimiro Sales
Fato a Apurar: Possíveis  desacatos, injúrias e ameaças cometidas por Delegados da 
                        Polícia Civil contra efetivo da Polícia Militar

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 
Militar (IPM), chega-se a conclusão que os fatos ocorreram da seguinte maneira: 
No dia 25 FEV 2006, por volta das 15 horas, na Avenida do Cais José Estelita, 
próximo  ao  viaduto  Joana  Bezerra,  ocorreu  um  acidente  automobilístico 
envolvendo o Fiat  Uno de cor vermelha, placas HOP 1229, conduzido pelo Sr. 
Adilson Miguel Moraes acompanhado do Sd PM  Erivaldo Nonato de Oliveira, que 
se  encontrava de folga,  com o ônibus da empresa World Turismo de Locações 
Ltda,  dirigido  pelo  Sr.  Gideão  Dias  Guerra  e  ocupado  por  várias  pessoas que 
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SDS, ao Diretor Geral de Operações, ao Comando do Policiamento Especializado, 
ao Comando do Policiamento do Sertão, à  2ª Seção do EMG, ao Comandante da 
ROCAM, ao Comandante da CIOE, ao Comandante da CIOSAC e a Diretoria de 
Pessoal (SSJD-SC), para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Origem:  Portaria do Comando Geral n° 711, de 15 MAI 2006
Encarregado: Cap PM Mat. 940208/23° BPM, Gustavo de Morais Nunes
Acusado: Oficial da reserva não remunerada - Eudes André da Silva
Fato a Apurar: Indício de Cometimento de Crime Militar por Oficial da reserva não 
                         remunerada,  após  ser  apresentado  para  curso ao ingresso a cargo 
                         público federal

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 
Militar (IPM), verificou-se que tem por objetivo apurar as responsabilidades pela 
apropriação indevida dos valores remuneratórios percebidos pelo Oficial da reserva 
não remunerada – Eudes André da Silva,  no período de JAN a JUL/2005,  por 
ocasião  de  haver  tomado  posse  em cargo  público  federal,  ou  seja,  de  Policial 
Rodoviário Federal em 03 JAN 2005.

Aduz o IPM que o acusado foi apresentado, por meio de expediente, à 
Polícia Rodoviária Federal (PRF) em agosto de 2004 para freqüentar curso com 
objetivo de ingresso à PRF, após a conclusão do curso, com aproveitamento, em 
dezembro do mesmo ano, o acusado assinou o termo de posse em 03 JAN 2005, 
enviando-o em 10 JAN 2005, por meio de “fax”, ao Cap PM Alexandre Jorge da 
Silva Cavalcante, para que este o encaminhasse à Diretoria de Pessoal, a cópia do 
referido termo não chegou às mãos do Chefe da DP-2, responsável para analisar e 
iniciar  o  processo  da  transferência  para  a  reserva  não  remunerada  do  acusado. 
Somente em maio de 2005 iniciou-se o processo de transferência do oficial quando 
a  DP-3  recebeu  cópia  do  termo  de  posse  do  acusado  e  daí  passou  a  realizar 
levantamento junto à Diretoria de Finanças para se certificar da dívida com o erário 
público provocada pelo oficial da reserva não remunerada - Eudes André da Silva e 
que,  diante  das  informações  obtidas,  a  DP-3  encaminhou  outro  expediente  à 
Diretoria  de  Finanças  em  julho  de  2005,  solicitando  o  imediato  bloqueio  dos 
vencimentos do acusado. 

Há ainda notícias nos autos que o acusado reconheceu a apropriação 
indevida dos valores remuneratórios oriundos do erário público estadual, quando o 
afirmou e subscreveu em seu próprio Termo de Declarações, comprometendo-se 
em restituir os mesmos valores, já iniciando quando restituiu o valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) conforme consta cópia de documento de arrecadação estadual, 
inserida nos autos.

Ante o exposto este Comandante Geral resolve:

I – Discordar do parecer do Encarregado por entender que não houve 
cometimento de crime militar, tendo em vista que o acusado não é mais militar 
estadual;
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PM Wilton acompanhado de outros agentes da Polícia Civil retirem o delegado da 
presença  do  Cap  PM  Figueiredo,  mas  mesmo  assim  o  Delegado  continuava 
esbravejando que “ o que é que estas olhando negro safado, não adianta não eu vou 
matar o seu Tenente”, logo em seguida deixou o local.

Depois destes fatos o efetivo da Polícia Militar adentrou a Delegacia, 
no sentido de prestar notitia criminis contra seus ofensores, o que ficou registrado 
em Boletim de Ocorrência e os militares estaduais agredidos com lesões físicas 
encaminhados ao Instituto de Medicina Legal.

Fato digno de registro foi a dificuldade encontrada pelo encarregado do 
inquérito  em  conseguir  informações  na  Polícia  Civil,  bem  como  o  não 
comparecimento dos Delegados para serem ouvidos neste  IPM. Curioso são os 
laudos confeccionados no IML, quando trata das informações de cada policial que 
ali se submeteu a perícia traumatológica, pois bem, analisando os resultados das 
perícias realizadas no Delegado Ariosto Esteve, no Sd PM Nonato e no Sd PM 
Irapuan,  observa-se  a  forma  idêntica  que  todos  sofreram  lesões  corporais  por 
instrumento  contudente,  porém  há  mais  ênfase,  um  detalhamento  maior,  mais 
apurado  e  indicativo  da  autoria  contra  o  delegado.  Enquanto  no  dos  Soldados 
Irapuan e Nonato é observado uma discrição mais simplória, com dados menos 
específicos, traduzindo um direcionamento nas conclusões das perícias.  

Isto  posto,  ilativo  é  perceber  que  de  um  simples  acidente 
automobilístico que a princípio não deveria gerar nada mais importante, toma-se 
uma repercussão exagerada, principalmente em virtude da forma que Delegados de 
Polícia  destrataram  profissionais  de  segurança  em  serviço,  com  desrespeito, 
demonstrando total falta de consideração, procedendo até mesmo como incautos e 
com atitudes desvairadas,   por entendermos que não caberia a uma autoridade 
policial, demonstrar tamanho descontrole e reações desproporcionais, ao ponto de 
ameaçar vidas e agredir um Oficial  da  Corporação com palavras carregadas de 
preconceito e racismo, ação que toda sociedade condena e combate, em virtude de 
sabermos que a violência e o preconceito são e já foram propedêuticos de grandes 
catástrofes entre seres humanos ao longo da história.   

  
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial encarregado do 
Inquérito Policial Militar, por entender que existem elementos que configurem a 
prática de crime de natureza comum praticados pelos Delegados Ariosto Esteves e 
Antônio de Barros contra militares Estaduais em serviço;

II  –  Encaminhar  os  presentes  autos,  devidamente  solucionados,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

III –  Remeter cópia do Relatório e Solução do IPM, à Secretaria de 
Defesa Social, ao Chefe da Polícia Civil de Pernambuco, à  Corregedoria  Geral  da 
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vinham do  Desfile  do  Bloco  Carnavalesco  Galo  da  Madrugada,  e  dentre  estas 
pessoas se encontravam os Delegados da Polícia Civil de Pernambuco Bel. Antônio 
Barros de Andrade Pereira, Ariosto Esteves e Romero Leal Ferreira.

Após o acidente, os condutores dos veículos iniciam uma discussão em 
virtude de um dos seguranças que se encontravam no ônibus ter tirado a chave da 
ignição do auto-passeio, e a situação se complica ainda mais quando os Delegados 
Ariosto  Esteves  e  Antônio  Barros  se  aproximam  para  colocar  um  fim  àquela 
situação, contudo o Delegado Ariosto Esteves chegando próximo ao Sr. Adilson 
Miguel o segura pelas orelhas e logo após desfere um tapa no rosto do Sd Nonato, 
momento em que se inicia o primeiro embate físico entre o delegado e o soldado. 
Com a chegada de integrantes  da ROCAM, que sentindo o clima muito  tenso, 
solicitam pelos rádios transceptores a presença de Oficiais no local,  e por ser o 
canal de rádio  aberto para todos os policiais militares que estavam sintonizados 
naquela canaleta, houve deslocamento ao local de vários militares, inclusive uma 
equipe da CIOSAC que mesmo sendo uma equipe que trabalha efetivamente no 
interior do Estado, estava apoiando o policiamento naquele dia no Bloco Galo da 
Madrugada.

Em virtude dos ânimos acirrados entre os Delegados Antônio Barros e 
Ariosto  Esteves  contra  o  Sd  Nonato,  mesmo  com  a  presença  efetiva  de 
componentes da Polícia Militar o Delegado Ariosto parte para nova tentativa de 
agressão contra o Sd Nonato, quando acontece dos dois se degladiarem em luta 
corporal, inclusive rolando pelo chão, situação essa que precisou da intervenção 
dos policiais ali presentes para separarem os brigões, só que nesta oportunidade, o 
Delegado  Antônio  Barros  desfere  um soco  no  Sd  PM Irapuan  José  Muniz  da 
CIOSAC levando-o ao chão e ato contínuo o Delegado Antônio saca uma pístola, o 
que provoca rápida e imediata resposta dos militares ali presentes, que empunham 
suas armas contra o Delegado, e mau maior não acontece pela interferência do 1º 
Ten PM Wambergson que se posiciona entre as partes.

O  Cel  PM Dielson  à  época  Diretor  Geral  de  Operações  da  Polícia 
Militar, tomando conhecimento dos fatos se desloca ao local e ciente de tudo que 
ocorrera, determina que o efetivo militar que havia participado efetivamente do 
ocorrido seguisse à Delegacia de Boa Viagem no sentido de se tomar as medidas 
cabíveis  que  o  caso  requeria.  Ao  chegar  na  Delegacia,  o  Maj  PM  Wilton  – 
Comandante da ROCAM conjuntamente com o Cap PM Figueiredo -  Comandante 
da CIOSAC, tomaram a iniciativa de deixar as viaturas numa distância razoável do 
distrito policial,  e ambos adentram na delegacia, na intenção de conversar com o 
Delegado  Ariosto  Esteves  para  se  encontrar  uma  forma  de  se  resolver  aquele 
imbróglio. E no momento em  que o Maj PM Wilton se aproxima do Delegado 
Ariosto Esteves e apresenta ao mesmo o Cap PM Figueiredo como o Comandante 
da CIOSAC,  a reação do Delegado Ariosto foi  de desequilíbrio e descontrole, 
propalando agressões até  mesmo preconceituosas  contra  o  Cap PM Figueiredo, 
afirmando “não quero conversar não Wilton,  esse  é um negro safado,  chefe de 
quadrilha, bandido. Eu vou matar o Tenente”. Sendo necessário que o próprio   
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PM Wilton acompanhado de outros agentes da Polícia Civil retirem o delegado da 
presença  do  Cap  PM  Figueiredo,  mas  mesmo  assim  o  Delegado  continuava 
esbravejando que “ o que é que estas olhando negro safado, não adianta não eu vou 
matar o seu Tenente”, logo em seguida deixou o local.

Depois destes fatos o efetivo da Polícia Militar adentrou a Delegacia, 
no sentido de prestar notitia criminis contra seus ofensores, o que ficou registrado 
em Boletim de Ocorrência e os militares estaduais agredidos com lesões físicas 
encaminhados ao Instituto de Medicina Legal.

Fato digno de registro foi a dificuldade encontrada pelo encarregado do 
inquérito  em  conseguir  informações  na  Polícia  Civil,  bem  como  o  não 
comparecimento dos Delegados para serem ouvidos neste  IPM. Curioso são os 
laudos confeccionados no IML, quando trata das informações de cada policial que 
ali se submeteu a perícia traumatológica, pois bem, analisando os resultados das 
perícias realizadas no Delegado Ariosto Esteve, no Sd PM Nonato e no Sd PM 
Irapuan,  observa-se  a  forma  idêntica  que  todos  sofreram  lesões  corporais  por 
instrumento  contudente,  porém  há  mais  ênfase,  um  detalhamento  maior,  mais 
apurado  e  indicativo  da  autoria  contra  o  delegado.  Enquanto  no  dos  Soldados 
Irapuan e Nonato é observado uma discrição mais simplória, com dados menos 
específicos, traduzindo um direcionamento nas conclusões das perícias.  

Isto  posto,  ilativo  é  perceber  que  de  um  simples  acidente 
automobilístico que a princípio não deveria gerar nada mais importante, toma-se 
uma repercussão exagerada, principalmente em virtude da forma que Delegados de 
Polícia  destrataram  profissionais  de  segurança  em  serviço,  com  desrespeito, 
demonstrando total falta de consideração, procedendo até mesmo como incautos e 
com atitudes desvairadas,   por entendermos que não caberia a uma autoridade 
policial, demonstrar tamanho descontrole e reações desproporcionais, ao ponto de 
ameaçar vidas e agredir um Oficial  da  Corporação com palavras carregadas de 
preconceito e racismo, ação que toda sociedade condena e combate, em virtude de 
sabermos que a violência e o preconceito são e já foram propedêuticos de grandes 
catástrofes entre seres humanos ao longo da história.   

  
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial encarregado do 
Inquérito Policial Militar, por entender que existem elementos que configurem a 
prática de crime de natureza comum praticados pelos Delegados Ariosto Esteves e 
Antônio de Barros contra militares Estaduais em serviço;

II  –  Encaminhar  os  presentes  autos,  devidamente  solucionados,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

III –  Remeter cópia do Relatório e Solução do IPM, à Secretaria de 
Defesa Social, ao Chefe da Polícia Civil de Pernambuco, à  Corregedoria  Geral  da 
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vinham do  Desfile  do  Bloco  Carnavalesco  Galo  da  Madrugada,  e  dentre  estas 
pessoas se encontravam os Delegados da Polícia Civil de Pernambuco Bel. Antônio 
Barros de Andrade Pereira, Ariosto Esteves e Romero Leal Ferreira.

Após o acidente, os condutores dos veículos iniciam uma discussão em 
virtude de um dos seguranças que se encontravam no ônibus ter tirado a chave da 
ignição do auto-passeio, e a situação se complica ainda mais quando os Delegados 
Ariosto  Esteves  e  Antônio  Barros  se  aproximam  para  colocar  um  fim  àquela 
situação, contudo o Delegado Ariosto Esteves chegando próximo ao Sr. Adilson 
Miguel o segura pelas orelhas e logo após desfere um tapa no rosto do Sd Nonato, 
momento em que se inicia o primeiro embate físico entre o delegado e o soldado. 
Com a chegada de integrantes  da ROCAM, que sentindo o clima muito  tenso, 
solicitam pelos rádios transceptores a presença de Oficiais no local,  e por ser o 
canal de rádio  aberto para todos os policiais militares que estavam sintonizados 
naquela canaleta, houve deslocamento ao local de vários militares, inclusive uma 
equipe da CIOSAC que mesmo sendo uma equipe que trabalha efetivamente no 
interior do Estado, estava apoiando o policiamento naquele dia no Bloco Galo da 
Madrugada.

Em virtude dos ânimos acirrados entre os Delegados Antônio Barros e 
Ariosto  Esteves  contra  o  Sd  Nonato,  mesmo  com  a  presença  efetiva  de 
componentes da Polícia Militar o Delegado Ariosto parte para nova tentativa de 
agressão contra o Sd Nonato, quando acontece dos dois se degladiarem em luta 
corporal, inclusive rolando pelo chão, situação essa que precisou da intervenção 
dos policiais ali presentes para separarem os brigões, só que nesta oportunidade, o 
Delegado  Antônio  Barros  desfere  um soco  no  Sd  PM Irapuan  José  Muniz  da 
CIOSAC levando-o ao chão e ato contínuo o Delegado Antônio saca uma pístola, o 
que provoca rápida e imediata resposta dos militares ali presentes, que empunham 
suas armas contra o Delegado, e mau maior não acontece pela interferência do 1º 
Ten PM Wambergson que se posiciona entre as partes.

O  Cel  PM Dielson  à  época  Diretor  Geral  de  Operações  da  Polícia 
Militar, tomando conhecimento dos fatos se desloca ao local e ciente de tudo que 
ocorrera, determina que o efetivo militar que havia participado efetivamente do 
ocorrido seguisse à Delegacia de Boa Viagem no sentido de se tomar as medidas 
cabíveis  que  o  caso  requeria.  Ao  chegar  na  Delegacia,  o  Maj  PM  Wilton  – 
Comandante da ROCAM conjuntamente com o Cap PM Figueiredo -  Comandante 
da CIOSAC, tomaram a iniciativa de deixar as viaturas numa distância razoável do 
distrito policial,  e ambos adentram na delegacia, na intenção de conversar com o 
Delegado  Ariosto  Esteves  para  se  encontrar  uma  forma  de  se  resolver  aquele 
imbróglio. E no momento em  que o Maj PM Wilton se aproxima do Delegado 
Ariosto Esteves e apresenta ao mesmo o Cap PM Figueiredo como o Comandante 
da CIOSAC,  a reação do Delegado Ariosto foi  de desequilíbrio e descontrole, 
propalando agressões até  mesmo preconceituosas  contra  o  Cap PM Figueiredo, 
afirmando “não quero conversar não Wilton,  esse  é um negro safado,  chefe de 
quadrilha, bandido. Eu vou matar o Tenente”. Sendo necessário que o próprio  Maj 


